
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Ofício nº 7175/2022/SESAU-CONEPODFESPREN
 
A Sua Excelência a Senhora,
BEATRIZ BASÍLIO MENDES
Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG
 
 
Assunto: Solicitação de informações técnicas para elaboração dos Anexos
da LDO 2023 - FESPREN.
 

Senhora Secretária,
 
Com os nossos cordiais cumprimentos, em atendimento ao Ofício 284

(0023685550), que trata da solicitação de informações técnicas para elaboração dos
Anexos da LDO 2023 - FESPREN, segue Planilha FESPREN (0027985205)
e as informações abaixo: 

 DEMONSTRATIVOS BREVE  EXPLANAÇÃO FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL OBSERVAÇÃO

1 DEMONSTRATIVO DE RISCOS
FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

ESSE DEMONSTRATIVO TEM O OBJETIVO DE ESTIMAR POSSÍVEIS RISCOS QUE
PODEM OCORRER E IMPACTAR NEGATIVAMENTE O EQUILÍBRIO FISCAL E QUAIS
PROVIDÊNCIAS QUE SERÃO TOMADAS CASO ESSE RISCO SE REALIZE. NESSE

EXERCÍCIO IREMOS NOS AUXILIAR DAS CLASSIFICAÇÕES QUANTO A
POTENCIALIDADE DE O EVENTO OCORRER: PROVÁVEL, POSSÍVEL E REMOTA.

ALÉM DO MAIS, PEDIMOS QUE SE ATENTEM AO CONCEITO DE RISCO, AS
DESPESAS QUE PODEM SER PLANEJADAS E INCLUÍDAS NO ORÇAMENTO ANUAL

NÃO DEVEM ESTAR LISTADA NESTE ANEXO. EXEMPLO: REALIZAÇÃO DE
CONCURSO PÚBLICO, LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA, GREVES. POR OUTRO

LADO, DEMANDAS JUDICIAIS QUE ESTÃO EM PROCESSO DE RECONHECIMENTO,
FRUSTAÇÃO DE ARRECADAÇÃO ENTRE OUTROS PASSIVOS CONTINGENTES

DEVEM SER INFORMADOS NESSE CAMPO. LEMBRANDO QUE PRECATÓRIOS NÃO
É RISCO, JÁ É UM OBRIGAÇÃO PERANTE O ESTADO.

ANEXO DE RISCOS
FISCAIS, EM

ATENDIMENTO AO
DISPOSTO NO § 3º
DO ART. 4º DA LEI

COMPLEMENTAR 101,
DE 4 DE MAIO DE

2000.

Considerando as
informações do sistema
Diverport dos exercícios
anteriores, o item não se
aplica a este FESPREN.

2

ESTIMATIVA DE RECEITA (NOTA
TÉCNICA DA METODOLOGIA DE

CÁLCULO DISCRICIONÁRIA
ADOTADA POR RECEITAS

ORÇAMENTÁRIAS) 

INFORMAR A ESTIMATIVA DE RECEITA, CONFORME PORTARIA INTERMINISTERIAL
STN/SOF Nº 163, DE 4 DE MAIO DE 2001 ATUALIZADA,  CONTENDO: FONTE

DE RECURSO, RECEITA NATUREZA (CÓDIGO), VALOR ESTIMADO E
METODOLOGIA DE CÁLCULO UTILIZADA PARA ESTIMAR A RECEITA PARA OS

EXERCÍCIOS DE 2023, 2024 E 2025,  CONFORME ART. 12 DA LRF.
CASO HAJA RECEITA DE CONVÊNIOS OU OPERAÇÕES DE CRÉDITO, INFORMAR

TAMBÉM O CONTRATO/PROPOSTA FIRMADOS.
INFORMAR AS RECEITAS PROVENIENTES DE PARCERIA PÚBLICO-

PRIVADA (PPP), SE HOUVER.
LINK PT 163: HTTPS://WWW.IN.GOV.BR/EN/WEB/DOU/-/PORTARIA-CONUNTA-

STN/SOF/ME-N-103-DE-5-DE-OUTUBRO-DE-2021-351613861

 A CONSOLIDAÇÃO
DOS DADOS SERVIRÁ

DE BASE PARA OS
ESTUDOS DO ANEXO
DE METAS FISCAIS,

CONFORME
O DISPOSTO NO § 1º

DO ART. 4º DA LEI
COMPLEMENTAR 101,

DE 4 DE MAIO DE
2000 - LRF.

Considerando as
informações do sistema
Diverport dos exercícios
anteriores, o item não se
aplica a este FESPREN.
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MARGEM DE EXPANSÃO DAS
DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE

CARÁTER
CONTINUADO (ACOMPANHADO

DE NOTA TÉCNICA
ESPECIFICANDO CÁLCULO DE
IMPACTO DA NOVA DESPESA)

 
 

O OBJETIVO DESSE DEMONSTRATIVO É TORNAR PUBLICO ÀS NOVAS DOCC
PREVISTAS, SE ESTÃO COBERTAS POR AUMENTO PERMANENTE DE RECEITA OU
REDUÇÃO PERMANENTE DE DESPESA COM A MESMA CARACTERÍSTICA. SENDO

ASSIM AQUELAS UNIDADES QUE POR EXEMPLO ESTÃO PREVENDO
A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, AUMENTOS SALARIAIS, PROCESSOS

SELETIVOS QUE SE ENCAIXEM NO CONCEITO DE DESPESA CONTINUADA DA LRF,
DEVEM ESTAR ACOMPANHADAS DE SUAS RESPECTIVAS COMPENSAÇÕES, SEJA

UM AUMENTO PERMANENTE DE RECEITA OU REDUÇÃO PERMANENTE
DE DESPESA.

ATENÇÃO: CONSIDERA-SE OBRIGATÓRIA DE CARÁTER CONTINUADO A DESPESA
CORRENTE DERIVADA DE LEI, MEDIDA PROVISÓRIA OU ATO ADMINISTRATIVO

NORMATIVO QUE FIXEM PARA O ENTE A OBRIGAÇÃO LEGAL DE SUA EXECUÇÃO
POR UM PERÍODO SUPERIOR A DOIS EXERCÍCIOS. LOGO, DESPESAS DE
CONTRATOS CONTINUADOS (ÁGUA, ENERGIA...), QUE NÃO POSSUAM

EXIGÊNCIA LEGAL, NÃO SERÃO CONSIDERAS DOCC.
 

ANEXO DE METAS
FISCAIS, EM

ATENDIMENTO AO
DISPOSTO NO INCISO
V, § 2º DO ART. 4º, E

ART. 17 DA LEI
COMPLEMENTAR 101,

DE 4 DE MAIO DE
2000

Considerando as
informações do sistema
Diverport dos exercícios
anteriores, o item não se
aplica a este FESPREN.

INFORMAR AS NOVAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
(DOCC), PARA 2023, BEM COMO AS VARIAÇÕES (AUMENTO OU

REDUÇÃO) DAQUELAS JÁ EXISTENTES. CASO A DESPESA JÁ EXISTA EM 2022 E
SERÁ MANDA NO MESMO VALOR PARA 2023, ELA NÃO DEVE SER INFORMADA.
DEVENDO SER ESPECIFICADO O OBJETO DA DESPESA (CONCURSO PÚBLICO,

CONCESSÃO DE AUMENTOS...)
AS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO (DOCC) POR PARCERIA

PÚBLICO-PRIVADA PREVISTAS PARA 2023 DEVEM SER INFORMADAS
SEPARADAMENTE DAS DEMAIS.

4
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS

RECURSOS OBTIDOS COM A
ALIENAÇÃO DE ATIVOS

INFORMAR AS RECEITAS REALIZADAS POR MEIO DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS,
DISCRIMINADAS POR BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, INTANGÍVEIS OU

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS, DO EXERCÍCIO DE 2021. ANEXO DE METAS
FISCAIS, EM

ATENDIMENTO AO
DISPOSTO NO INCISO
III, § 2º DO ART. 4º DA
LEI COMPLEMENTAR

101/2000

Considerando as
informações do sistema
Diverport dos exercícios
anteriores, o item não se
aplica a este FESPREN.

INFORMAR AINDA A APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE
ATIVOS DO EXERCÍCIO DE 2021 E A APLICAÇÃO DOS SALDOS ACUMULADOS

DOS EXERCÍCIOS ANTERIORES.
A APLICAÇÃO DEVE SER SEGREGADA EM:

- DESPESA DE CAPITAL (INVESTIMENTOS, INVERSÕES FINANCEIRAS OU
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA) OU;

- DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA (REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL OU REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES).

5
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO

DA RENÚNCIA DE RECEITA
(ACOMPANHADO DE NOTA

TÉCNICA)

INFORMAR OS TRIBUTOS PARA OS QUAIS ESTÃO PREVISTOS RENÚNCIAS DE
RECEITA, DESTACANDO A MODALIDADE DA RENÚNCIA (ANISTIA, REMISSÃO,

SUBSÍDIO, CRÉDITO PRESUMIDO, ETC)
ANEXO DE METAS

FISCAIS, EM
ATENDIMENTO AO

DISPOSTO NO INCISO
V, § 2º DO ART. 4º, E
CAPUT DO ART. 14

DA LEI
COMPLEMENTAR 101,

Considerando as
informações do sistema
Diverport dos exercícios
anteriores, o item não se
aplica a este FESPREN.

INFORMAR OS SETORES/PROGRAMAS/BENEFICIÁRIOS A SEREM
FAVORECIDOS

INFORMAR A PREVISÃO DA RENÚNCIA PARA OS EXERCÍCIOS DE 2023, 2024 E
2025

INFORMAR QUAIS CONDIÇÕES IRÁ UTILIZAR PARA CADA RENÚNCIA DE RECEITA,
A FIM DE ATENDER AO DISPOSTO NO CAPUT DO ART. 14 DA LRF.
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A FIM DE ATENDER AO DISPOSTO NO CAPUT DO ART. 14 DA LRF.
DE 4 DE MAIO DE

2000 - LRF
INDICAR AS MEDIDAS PARA COMPENSAÇÃO DAS RENÚNCIAS DE RECEITA.

É NECESSÁRIO QUE O VALOR DA COMPENSAÇÃO, SEJA SUFICIENTE PARA
COBRIR O VALOR DA RENÚNCIA FISCAL RESPECTIVA.

6 ESTIMATIVA DE DESPESAS
INFORMAR A PREVISÃO PARA 2023 DAS SEGUINTES DESPESAS: DESPESAS DE

PESSOAL, JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA, OUTRAS DESPESAS CORRENTES,
INVESTIMENTO E INVERSÃO FINANCEIRA

A CONSOLIDAÇÃO
DOS DADOS SERVIRÁ

DE BASE PARA OS
ESTUDOS DA
MARGEM DE
EXPANSÃO,

CONFORME ART. 4O ,
§ 2O , INCISO V, DA
LEI COMPLEMENTAR

NO 101, DE 4 DE
MAIO DE 2000 - LRF.

Considerando as
informações do sistema
Diverport dos exercícios
anteriores, o item não se
aplica a este FESPREN.

 
Sendo o que tínhamos para o momento, nos colocamos a disposição

para quaisquer dúvidas ou esclarecimentos.
 
Atenciosamente,
 

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO
Presidente do CONEPOD/RO - FESPREN

Documento assinado eletronicamente por DAVID INACIO DOS SANTOS
FILHO, Presidente, em 08/04/2022, às 20:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0027984195 e o código CRC 8D8BCC49.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
0035.044450/2022-21 SEI nº 0027984195
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

DESPACHO

De: SEPOG-GAB
Para: SEPOG-CPG
 
Senhora Coordenadora,
 
Trata-se de resposta ao Ofício nº 284/2022/SEPOG-GPG (0023685550).
Considerando a matéria em escopo, encaminho os autos a setorial para

conhecimento das informações repassadas para a elaboração dos anexos da LDO
2023.

 
Porto Velho, data e hora do sistema.

 
DELNER DO CARMO AZEVEDO 

Diretor Executivo da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão -
SEPOG

Delegação de Competência Portaria nº 433, DIOF N°177 de 02 de Setembro de 2021
(0020105915)

Documento assinado eletronicamente por DELNER DO CARMO AZEVEDO,
Diretor(a) Executivo(a), em 11/04/2022, às 14:38, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0027997832 e o código CRC 5AE571FE.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº
0035.044450/2022-21 SEI nº 0027997832
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Ofício nº 7255/2022/SESAU-CONEPODFESPREN
 
A Sua Excelência a Senhora,
BEATRIZ BASÍLIO MENDES
Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG
  
Assunto: Solicitação de informações técnicas para elaboração dos Anexos
da LDO 2023 - FESPREN.
  

Senhora Secretária,
  
1. Em complementação do Ofício 7175 (0027984195), que trata da
solicitação de informações técnicas para elaboração dos Anexos da LDO 2023 -
FESPREN, segue informações abaixo, baseado na execução do FESPREN UG 17010
dos exercícios anteriores:

 

  

Atenciosamente,
 

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO
Presidente do CONEPOD/RO - FESPREN

Documento assinado eletronicamente por DAVID INACIO DOS SANTOS
FILHO, Presidente, em 11/04/2022, às 14:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0028008291 e o código CRC 03EDA7CB.
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
0035.044450/2022-21 SEI nº 0028008291
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

DESPACHO

De: SEPOG-CPG
Para: SEPOG-GEO
 
Senhor(a) Gerente,
 
De ordem, encaminha-se o Ofício 7255 (SEI nº 0028008291) para análise

e providências.
 
Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por TONY MARCEL LIMA DA SILVA ,
Analista, em 12/04/2022, às 09:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5
Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0028035101 e o código CRC 6DC37574.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº
0035.044450/2022-21 SEI nº 0028035101
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Valor Valor
0,00 0

0,00 0

0,00 0

0,00 0

0,00 0

0,00 0

0,00 0,00

Valor Valor
0,00 0

0,00 0

0,00 0

0,00 0

0,00 0,00
0,00 0,00

SUBTOTAL

Descrição

Considerando as informações do sistema Diverport dos exercícios anteriores, o 
item não se aplica a este FESPREN.

Considerando as informações do sistema Diverport dos exercícios anteriores, o 
item não se aplica a este FESPREN.

Considerando as informações do sistema Diverport dos exercícios anteriores, o 
item não se aplica a este FESPREN.

Considerando as informações do sistema Diverport dos exercícios anteriores, o 
item não se aplica a este FESPREN.

Considerando as informações do sistema Diverport dos exercícios anteriores, o 
item não se aplica a este FESPREN.

Considerando as informações do sistema Diverport dos exercícios anteriores, o 
item não se aplica a este FESPREN.

SUBTOTAL
TOTAL

Descrição

Considerando as informações do sistema Diverport dos exercícios anteriores, o 
item não se aplica a este FESPREN.

Considerando as informações do sistema Diverport dos exercícios anteriores, o 
item não se aplica a este FESPREN.

Considerando as informações do sistema Diverport dos exercícios anteriores, o 
item não se aplica a este FESPREN.

Considerando as informações do sistema Diverport dos exercícios anteriores, o 
item não se aplica a este FESPREN.

Outros Passivos Contingentes

Assistências Diversas

Assunção de Passivos

Avais e Garantias Concedidas

FONTE: Sistema Diveport, Unidade Responsável <FESPREN>, Data da emissão <08/04/2022> e hora de emissão <16:22>

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

TOTAL
SUBTOTAL
Outros Riscos Fiscais

Discrepância de Projeções:

Restituição de Tributos a Maior

Frustração de Arrecadação

Descrição

<FESPREN>
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

ANO DE 2023

Demandas Judiciais

Dívidas em Processo de Reconhecimento

Descrição

SUBTOTAL



UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

NATUREZA DE 
RECEITA

FONTE DE 
RECURSO

2023 2024 2025
METODOLOGIA DE 

CÁLCULO

- - - - - - -

¹Identificar Natureza de receita através da última versão disponível do Ementário do STN, disponível em:
https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/ementario-da-classificacao-por-natureza-de-receita-tabela-de-codigos/2022/26-2

ESTIMATIVA DE RECEITA



R$ 1,00 

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Valor Previsto para 2023

<FESPREN>
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  

ANO DE 2023

EVENTOS

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

(-)  Transferências Constitucionais
Aumento Permanente da Receita  

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)
   Novas DOCC geradas por PPP
   Novas DOCC
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
Margem Bruta  (III) = (I+II)

FONTE: Sistema <Diveport>, Unidade Responsável <FESPREN>, Data da emissão <08/04/2022> e hora de emissão <16:22>

Redução Permanente de Despesa (II)
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I)
(-)  Transferências ao FUNDEB



R$ 1,00 

2021 2020 2019

(a) (b) (c)

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

2021 2020 2019

(d) (e) (f)

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

2021 2020 2019

(g) = ((Ia – IId) + IIIh) (h) = ((Ib – IIe) + IIIi) (i) = (Ic – IIf)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

<FESPREN>

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
ANO DE 2023

RECEITAS REALIZADAS

    Rendimentos de Aplicações Financeiras
    Alienação de Bens Intangíveis
    Alienação de Bens Imóveis
    Alienação de Bens Móveis
RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

         Investimentos
   DESPESAS DE CAPITAL
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

SALDO FINANCEIRO

VALOR (III)

        Regime Próprio de Previdência dos Servidores
        Regime Geral de Previdência Social
    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
        Amortização da Dívida
         Inversões Financeiras

FONTE: Sistema <Diveport>, Unidade Responsável <FESPREN>, Data da emissão <08/04/2022> e hora de emissão <16:22>



R$ 1,00 

2023 2024 2025
- - - - -

          -

<FESPREN>
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

ANO DE 2023

-

TOTAL

MODALIDADE
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO

FONTE: Sistema <Diveport>, Unidade Responsável <FESPREN>, Data da emissão 08/04/2022> e hora de emissão <16:22>

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

TRIBUTO

-


